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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

       DECRETO N. º 8.799 DE 29 DE ABRIL DE 2025. 
“Autoriza a consulta financeira das contas 
vinculadas aos programas PNAE, PDDE, PNATE 
e ETI – CNPJ nº 46.137.444/0001-74 pertencente 
ao MUNICÍPIO DE AGUDOS e dá outras 
providências”. 

 

 

RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e, considerando: 

 

Que a aplicação dos recursos destinados ao Município é ação administrativa de 
gestão e financeira; 

 

Considerando o artigo 76, parágrafo único da Lei Orgânica do Município de 
Agudos no que diz “o Prefeito poderá, por decreto, delegar a seus auxiliares funções 
administrativas que não sejam de sua exclusiva competência.” 
 

 

D E C R E T A: 
 

 

Artigo 1º.  A consulta das contas vinculadas aos programas PNAE, PDDE, 
PNATE e ETI – CNPJ nº 46.137.444/0001-74 pertencente ao MUNICÍPIO DE AGUDOS, 
ocorrerá com a assinatura das servidoras representantes, Sra. Gislene Moreira, portadora 
do C.P.F. sob n.º 251.348.628-50 e a Sra. Flávia Roberta Tavera Torcinelli, portadora do 
C.P.F. sob n.º 272.183.268-97, podendo realizar todas as ações abaixo relacionadas: 

 

▪ CONSULTAR E SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES; 
▪ CONSULTAR CONTAS/APLIC. PROGRAMAS REPASSE RECURSO FEDERAL; 
▪ CONSULTAR CONTAS/APLIC. PROGRAMAS REPASSE RECURSO ESTADUAL; 
▪ CONSULTAR E SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS; 
▪ SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, e 

▪ ENVIAR PRESTAÇÕES DE CONTAS NO BB DIGITAL/GESTÃO ÁGIL. 
 

Artigo 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Agudos, 29 de abril de 2025. 
 

 

 

RAFAEL LIMA FERNANDES  
Prefeito do Municipal 

A
ss

in
ad

o 
po

r 1
 p

es
so

a:
  R

A
FA

E
L 

LI
M

A
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
gu

do
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
C

A
D

1-
D

A
6F

-1
92

5-
C

51
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

A
D

1-
D

A
6F

-1
92

5-
C

51
4

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos



Município de Agudos Sexta-feira, 09 de maio de 2025 Ano IX | Edição nº 1697 4

Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CAD1-DA6F-1925-C514

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RAFAEL LIMA FERNANDES (CPF 323.XXX.XXX-08) em 08/05/2025 16:39:27 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://agudos.1doc.com.br/verificacao/CAD1-DA6F-1925-C514



Município de Agudos Sexta-feira, 09 de maio de 2025 Ano IX | Edição nº 1697 5

Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

R                  Rua: Sete de Setembro, 650 - Centro, Agudos - SP, 17120-009 

 
 

    

    

    

DESPACHO DE REVOGAÇÃO 
 
 
 

PROCESSO N°. 279/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 1DOC N°: 
2.501/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2025 
ASSUNTO: Aquisição de 22.800 Cestas Básicas para os Servidores, 
Empregados e Contratados da Prefeitura Municipal de Agudos, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência. 

 
 
 
RAFAEL LIMA FERNANDES, PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDOS, 

ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que me são conferidas, em 
consonância com os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, 
da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições 
do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às 
Normas do Direito Brasileiro), a fim de preservar o interesse público e evitar 
prejuízos a este Município de Agudos; considerando, ainda, que a 
Administração poderá, excepcionalmente, rever seus atos, por razões de 
conveniência e oportunidade; considerando, a necessidade de adequação da 
redação do instrumento convocatório, revogo, o Pregão Eletrônico n° 
004/2025. 

 
AGUDOS, 09 DE MAIO DE 2025. 

 
 
 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDOS 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm


Município de Agudos Sexta-feira, 09 de maio de 2025 Ano IX | Edição nº 1697 6

Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A35D-39DA-9FA3-F081

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RAFAEL LIMA FERNANDES (CPF 323.XXX.XXX-08) em 09/05/2025 11:09:55 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://agudos.1doc.com.br/verificacao/A35D-39DA-9FA3-F081

https://agudos.1doc.com.br/verificacao/A35D-39DA-9FA3-F081

	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos

	Licitações e Contratos
	Revogação / Anulação



		2025-05-09T22:36:58+0000




